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IPORA, OESENVOLVENOO SEM

PORTARIA N" 1627/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCIANE RECH MOREIRA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES ~ Prefeito Municipal de Iporã,
Eslado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

(i)

b)

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 30 de novembro de 2022, 'A (meio)
período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LUCIANE
RECH MOREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG if. 8.322.551-
3- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n'’. 044.253.539-27, residente e domiciliada na Cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO,
nomeada através da Portaria n° 137/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de
novembro de 2022.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 01 de dezembro de 2022,

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municipios do Paraná
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Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

I^ubiicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:5BA94244

Iporã-(PR). 01 de dezembro de 2022. GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1627/2022

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal CONCEDÍZ AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCIANE RECH
MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:? I8DDDEB
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 1625/2022

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico;AUTORIZA O SECRETARIO DE ASSISTÊNCIA

A SAUDE A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA
NO ESTADO DO PARANA. E DA OUTRAS RESOLVE:
PROVIDÊNCIAS

I - Conceder, no dia 30 de novembro de 2022, '/: (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LUCIANE RECH MOREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 8.322.551-3- SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 044.253.539-27, residente e domiciliada na Cidade e

Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, no cargo de
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO. nomeada através da Portaria n°

137/2018 de 05 de março dc 2018, lotada na Secretaria de Assistência
àSaúde
II - Retroaair os efeitos desta Portaria a contar de 30 de novembro de
2022.

SÉRGIO LITZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal nT 1775/2022 de 1° de julho de 2022.

RESOLVE:

I - AU TORIZA 0 SEC RETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE.

0 Senhor II.\ILTON JO.AOUl.M DE OLIVEIRA, a viajar nos dias
05. 06. 07 e 08 de dezembro de 2022 a cidade de Curitiba no Estado

do Paraná, para participar T Encontro Estadual do Planifica SUS
Paraná, 2® Seminário Estadual dc Imunização, 1° Encontro AC^S c
■ACE cm Ação. cabendo-lhe o recebimento antecipado de 04 (quatro)
diárias.

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 01 de dezembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito MunicipalIporá-(PR). 01 de dezembro de 2022.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:D8787155
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:5732D36D
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
r TERMO ADITIVO AO CONTRATO 275/2022, VALOR

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1626/2022

Que entre si fazem dc um lado como CONTRATANTE o
MUNICÍPIO DE IPORÂ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral. 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n°. 75.738.484./0001-70. neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
Sergio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporâ.
Estado do Paraná, portador da cédula dc identidade RG n° 6.391.951 -9
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a
Empresa V ALDIR RONCIIl COMÉRCIO VAREGISTA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°
24.615.161/0001-58, sito na Avenida Presidente Castelo Branco.
2806. Centro, na cidade de Iporâ- Pr. CEP. 87560-000, por seu
representante legal inffa-assinado o Sr. V'.ALDIR RONCHl, portador
do RG n°. 4.949.519-6 SSP PR e inscrito no CPF 663.276.609-91,
residente e domiciliado na Rua Guilherme Tissiane, 1083, Centro, na
cidade de Iporâ- Pr. CEP. 87560-000. Celebram o presente Termo
Aditivo ao Contrato n°.275/2022, do Pregão Presencial-SRP n°
065/2022 Processo 206/2022, mediante as cláusulas que seguem:

AUTORIZA A ENFERMEIRA A VIAJAR A
CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO LITZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal nT 1775/2022 de T de julho dc 2022.

RESOLV E:

1  - AUTORIZA a ENFERMEIRA, a Senhora I RANCINE
lOllANA GONÇALVES ANDRIONI. a viajar nos dias 05, 06, 07 c
08 de dezembro de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná,
para participar T Encontro Estadual do Planifica SUS Paraná, T
Seminário Estadual de Imunização, 1° Encontro ACS  e .ACE cm
.Ação. cabendo-lhe o recebimento antecipado de 04 (quatro) diárias.

CLÁUSULA PRIMEIR/A
Fica aditivado no percentual de 25% do Contrato, no valor de RS
37.231,25 (trinta c sete mil. duzentos e trinta e um reais e vinte e cinco
centavos), com base no que dispõe o art. 65, 1, “a”, da Lei 8.666/93.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas
no Contrato original.

Iporâ-(PR). 01 de dezembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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